
Comitê Estadual de Fomento a Investimentos
e Negócios de Impacto Socioambiental - CENISA

CENISA - 3ª Reunião

Data: 12/12/2024, quinta-feira

Horário: 10 horas

Categoria: Reunião Ordinária

Local: Online (plataforma Zoom)

Pauta:

1. Abertura
2. Aprovação da Ata
3. Apresentação do novo fluxo (E-Flow) de solicitação de enquadramento
4. Análise dos GT’s Temáticos
5. Informes CENISA
6. Encerramento/ preenchimento forms:Planejamento Ações CENISA 2025

Membros CENISA Presentes:

Nome Órgão Titular/Suplente
Cristina Nakamura SEAMA Suplente
Paulo Rocha SECTI Titular
Humberto Queiroz de
Oliveira

SEDES Suplente

Celia Perin SEBRAE Titular
Leandro Vianna SIlva
Souza

IFES Titular

Ednilson Felipe UFES Suplente
Luana Loriano Instituto Das Pretas Titular
Amanda Albano Bloom Suplente

Ata da Reunião

Estiveram presentes na reunião representantes titulares e/ou suplentes das instituições: 1)
SEAMA, 2) SECTI, 3) SEDES, 4)SEBRAE, 5) IFES/UFES, 6) Instituto das Pretas/Bloom,
conforme lista de presença acima. Dentre as seis cadeiras representativas que compõem o
Comitê, todas contaram com representantes, titular e/ou suplente, presentes na reunião.

A reunião foi iniciada às 10h pela Cristina, que deu as boas vindas a todas e todos e fez a
apresentação da agenda do dia. Na abertura, foi comunicado a nova Portaria, No 073-S, DE 10
DE DEZEMBRO DE 2024, alterando os membros do comitê, que passa a ter os seguintes
novos representantes:

I - pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEAMA – Titular: Ramon
Moreira de Paula; Suplente: Cristina Nakamura Araujo;
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Comitê Estadual de Fomento a Investimentos
e Negócios de Impacto Socioambiental - CENISA

II - pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação Profissional – SECTI
- Titular: Paulo Rodrigo de Freitas Hollanda da Rocha; Suplente: Hendricson Silva Kerrigan.

Após a abertura, o segundo ponto de pauta foi a aprovação da ata da reunião anterior. Aprovada
por unanimidade, sem restrições, conforme documento enviado anteriormente por e-mail na
convocação.

No terceiro ponto de pauta foi apresentado o novo formato de solicitação de enquadramento,
agora em formulário digital integrado ao E-Docs, via E-Flow. Esse formato substitui o modelo
anterior em Word e busca facilitar o preenchimento pelos solicitantes, além de automatizar a
integração com o sistema do CENISA.

Foi apresentado o quarto ponto de pauta, sobre os GT temáticos, retomando o exercício feito na
última reunião com mais tempo e análise síncrona, de um dos GTs propostos, por todos os
representantes, como modelo para os próximos serem feitos de forma assíncrona pelos
relatores designados. O GT analisado foi o “GT Regulação Especial para Resíduos de Coco -
COMICOCOS”. Alguns pontos de melhoria no “Formulário de Submissão de Propostas de GTs
Temáticos” foram discutidas, tais como:

3 - OBJETIVO PRINCIPAL DO GT TEMÁTICO
O objetivo geral deve resumir e apresentar a ideia central do Grupo de Trabalho (GT), expressar de forma clara qual
é a intenção (entrega final) da proposta, descrevendo e delimitando qual será o escopo do trabalho e descrever
também a sua finalidade considerando os 5 eixos na Enimpacto que são:
1) ampliação da oferta de capital para e economia de impacto;
2) aumento do número de negócios de impacto;
3) fortalecimento das organizações intermediárias;
4) promoção de ambiente institucional e normativo favorável aos investimentos e negócios de impacto; e
5) articulação interfederativa com estados e municípios no fomento à economia de impacto.

(máximo 200 palavras)

1. No Objetivo Principal deverá possuir uma escrita mais clara para o proponente focar em
apenas 01 dos 05 eixos, uma vez que as propostas recebidas possuíam descrições para
todos os 05 eixos, tornando um escopo grande e para além das competências do GT;

2. Acréscimo do campo “Parceiros” e submissão de uma carta de anuência desse parceiro,
para casos em que o GT propõe ações para além da sua competência;

3. Lista pública das formas de apoio oferecidas pelo CENISA;
4. Definição clara de como será o acompanhamento dos GTs.

Finalmente, ficou decidido por ampla maioria que serão entregues até o dia 20/12/24 o parecer
pelos relatores designados para as 04 propostas de GTs recebidas até o momento, mas que
antes da aprovação final o CENISA precisará deixar os 04 pontos acima melhor esclarecidos.

No ponto de pauta de informes, foi discutido o Art. 9o do DECRETO No 5738-R, DE 24 DE
JUNHO DE 2024. que Institui o Comitê Estadual de Fomento a Investimentos e Negócios de
Impacto Socioambiental - CENISA e dá outras providências, a saber:

“Art. 9º. As reuniões do CENISA serão públicas, podendo ser realizadas com a
presença mínima da metade, mais um, de seus membros colegiados, decidindo a
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Comitê Estadual de Fomento a Investimentos
e Negócios de Impacto Socioambiental - CENISA

votação por maioria simples, cabendo a seu presidente, voto de qualidade nos casos de
empate.”

Especificamente foi discutido o entendimento de “serão públicas”. Dessa forma foi debatido com
os membros sobre a possibilidade de abrir as reuniões para ouvintes - via Zoom e calendário de
reuniões; ou apenas divulgar os materiais e atas no site do CENISA; ou alterar o Decreto e
retirar tal ponto. Foi decidido por todos presentes, com exceção do Leandro Vianna,
representante do IFES - que precisou sair da reunião mais cedo -, por divulgar os materiais e
atas publicamente e tempestivamente no site do CENISA.

Além disso, foi informada a proposta, ainda em fase de ideação, de realizar uma premiação para
NISAs capixabas, de iniciativa da Ago Social e possível parceria com o BANESTES, para
fevereiro de 2025. Como apoio institucional, a SEAMA/CENISA sugeriria a adoção de critério
para inscrição na premiação que os NISAs estejam enquadrados, nos termos do DECRETO nº
5857-R, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024, que dispõe sobre o enquadramento de Negócios de
Impacto Socioambiental - NISA no estado do Espírito Santo, fortalecendo assim esta política
pública, além de poder também prestar apoio com divulgação e engajamento da iniciativa junto
aos atores do ecossistema. A representante do SEBRAE, Célia Perin, também comunicou a
intenção de apoio do SEBRAE para a iniciativa de premiação.

Encerrando a reunião, foi enviado um formulário para colher sugestões de planejamento para
2025, considerando ações realizadas em 2024 e novas prioridades, a serem respondidos até o
dia 20/12/24.

Sem mais a ser tratado, a reunião foi encerrada pela Cristina Nakamura pontualmente às 12h.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CRISTINA NAKAMURA ARAUJO
GERENTE QCE-03

GDNE - SEAMA - GOVES
assinado em 07/01/2025 10:34:09 -03:00

HUMBERTO QUEIROZ DE OLIVEIRA
GERENTE QCE-03

GECOMP - SEDES - GOVES
assinado em 03/01/2025 11:01:16 -03:00

PAULO RODRIGO DE FREITAS HOLLANDA DA ROCHA
GERENTE QCE-03

GECIT - SECTI - GOVES
assinado em 30/12/2024 17:42:10 -03:00

AMANDA ALBANO ALVES
CIDADÃO

assinado em 16/01/2025 10:13:53 -03:00

EDNILSON SILVA FELIPE
CIDADÃO

assinado em 16/01/2025 10:14:59 -03:00

CÉLIA PERIN
CIDADÃO

assinado em 06/01/2025 12:01:04 -03:00

LEANDRO VIANNA SILVA SOUZA
CIDADÃO

assinado em 16/01/2025 10:14:38 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/01/2025 16:58:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RODRIGO TAVEIRA ROCHA (ANALISTA DO EXECUTIVO - GDNE - SEAMA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-VCHG3K
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